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TERMO DE REFERÊNCIA
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE - SERVIÇOS 
(Processo Administrativo n° 002/2025)
[bookmark: _heading=h.30j0zll]


- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 - O objeto do presente é a contratação de empresa especializada em prestação de serviços técnicos profissionais para a integral implantação e aplicação da Nova Lei de Licitações, com apoio ao Controle Interno no Transparência, bem como em serviços de Capacitação In Company na Lei 14.133/21, destinados aos servidores da Câmara Municipal de Santa Teresa/ES, nos termos da tabela abaixo, conforme condições estabelecidas neste instrumento.

	Item
	Descrição
	Unidade
	Quant
	Valor 
Unitário
	Total do Item

	001
	Serviço 1:
Prestação de Serviços Técnicos Profissionais para aplicação e implementação integral da Nova Lei de Licitações e apoio ao Controle Interno no Selo Transparência, com encontro presencial de 4 horas a cada 15 dias, além de apoio e suporte remoto de licitações.
Período de execução: 12 (doze) meses
	mês
	12
	R$ 6.000,00
	R$ 72.000,00

	002
	Serviço 2:
Plano de Capacitação.
Curso de 3 (três) horas/aula, com 01 instrutor para 15 participantes, com o total 4 capacitações, 1 a cada trimestre.
	unidade
	4
	R$ 2.849,80
	R$ 11.399,20

	VALOR TOTAL  L   
	R$ 83.399,20



1.2 - Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, nos termos do art. 6º XIII, da Lei nº 14.133/2021.
1.3 - No item 1 (Serviço 1) o encontro presencial, abrangerá participação em reuniões com o comitê de implantação da Nova Lei de Licitações e Contratos, atendimento à equipe de Licitações e Contratos; acompanhamento do Controle Interno para implementação dos critérios exigidos pelo Selo de Qualidade em Transparência e Governança Pública. 
1.4 - No item 1 (Serviço 1) apoio e suporte remoto de licitações, contempla os servidores responsáveis pela fase preparatória no órgão, além das demandas e as dúvidas poderão ser direcionadas através de WhatsApp, e-mail, ligação telefônica e vídeo chamada (desde que previamente comunicadas).
1.5 - A necessidade ou demanda quantitativa que não faça parte do presente objeto, poderá ser atendida, após a realização de aditivo contratual com a devida pactuação do acréscimo respectivo.


2 - PRAZO DE VIGÊNCIA

2.1 - O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei nº 14.133/2021.


3 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 - A Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021) trouxe mudanças significativas nos processos de licitação e contratação na Administração Pública em todo o território nacional, incluindo as Câmaras Municipais. Essas inovações demandam apoio técnico especializado para garantir a conformidade plena dos atos administrativos. A complexidade da norma, somada às mudanças no quadro de servidores e a estrutura limitada do Legislativo Municipal, torna essencial o acompanhamento contínuo para assegurar o cumprimento da lei e a adaptação das Câmara às exigências legais, no sentido de melhorar o funcionamento da máquina pública e evitar sanções dos órgãos de controle pela desídia administrativa.
3.2 - Com a nova legislatura e gestão, surgiu a necessidade urgente de contratar prestação de serviços técnicos profissionais especializados em licitações e contratos para a implantação sólida e integral da Nova Lei. Esse serviço incluirá um estudo prévio das necessidades do Legislativo, com o objetivo de adequar as normas à sua realidade, podendo ser necessária, também, a criação de um comitê para a implantação integral das normas e a elaboração de minutas padronizadas, visando facilitar a aplicação completa da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.3 - Destaca-se ainda a necessidade de suporte a Controladoria, especialmente na área de transparência, para adequação normativa e correções no lançamento de dados, conforme os padrões do Selo de Qualidade em Transparência e Governança Pública. 
3.4 - Inclusive, cabe esclarecer que o Transparência Capixaba realiza Ranking de Transparência e Governança Pública, avaliando as Unidades Gestoras nos 78 municípios do Espírito Santo. E em 2024 a Câmara Municipal de Santa Teresa obteve 52,05 pontos, classificada como nível “intermediário”, fazendo-se necessário que se acompanhe e evolua para garantir o cumprimento das normas, fortalecer a gestão administrativa, elevando os padrões de qualidade e possibilitando o reconhecimento no ranking de excelência em governança pública, por consequência, para facilitar a atuação do Controle Social.
3.5 - Além da prestação de serviços técnicos profissionais especializados voltado a Licitações e Contratos, Controle Interno e transparência, destaca-se a importância de capacitações in company, voltadas ao aprimoramento técnico dos servidores. Foi identificada a necessidade da realização de encontros trimestrais com três horas/aula cada, ao longo do ano, para qualificação técnica dos servidores em todas as etapas do processo licitatório, do planejamento à execução contratual.
3.6 - Diante da necessidade de atender às exigências da Lei nº 14.133/2021, identificou-se a necessidade da contratação de prestação de serviços técnicos especializados e capacitações dos servidores. Essa abordagem é eficiente e econômica, otimizando recursos e garantindo uma atuação coordenada. Ela também assegura a qualificação contínua do corpo técnico, especialmente de novos servidores, equipes de licitações e contratos, assessores e gestores. 
3.7 - Ao integrar esses serviços, a Câmara de Santa Teresa/ES, fortalece a gestão pública, melhora a eficiência nas contratações e assegura a conformidade com a legislação vigente, promovendo o bom andamento das atividades administrativas de forma eficaz e aproveitando os recursos disponíveis, gerando economia, em razão do escopo da contratação conjunta.


4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

4.1 - A contratação de empresa especializada em prestação de serviços técnicos profissionais, juntamente com suporte contínuo e capacitação In Company, é essencial para assegurar a implantação integral, correta e sólida da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/21) na Câmara Municipal de Santa Teresa/ES, bem como atendimento aos critérios e obtenção do Selo de qualidade da Transparência Pública. O objetivo é fornecer orientação jurídica especializada aos servidores do legislativo, garantindo conformidade e eficiência em todas as etapas dos processos licitatórios, contratuais e a Transparência Pública, além de manter ao longo do ano os servidores capacitados.   



5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1 - SUBCONTRATAÇÃO
5.1.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.2 - GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
5.2.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do ETP - Estudo Técnico Preliminar.
5.2.2 - O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações dos serviços executado. 

5.3 SUSTENTABILIDADE
5.3.1 Quanto à sustentabilidade, considerando a preservação do meio ambiente, as entregas a serem realizadas devem ser feitas de modo digital sempre que possível. 


6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1 - PRAZO
6.1.1 - O prazo para iniciar a execução do serviço é de 15 (quinze) dias, a contar da ordem de serviço, devendo a data ser agendada entre contratante e contratada. 
6.1.2 - Caso não seja possível a prestação de serviço na data assinalada, a contratada ou o contratante deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas as situações de caso fortuito e força maior.
6.1.3 - As comunicações entre os signatários da contratação devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.2 - LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.2.1. DAS CAPACITAÇÕES
6.2.1.1 - Os serviços de capacitação deverão ser prestados de maneira presencial, no local a ser definido pela contratante, sendo de sua inteira responsabilidade a disponibilização do mesmo em condições adequadas para a melhor eficiência da capacitação. 
6.2.1.2 - Entende-se por condições adequadas ambiente climatizado, com estrutura que comporte o número de pessoas inscritas e disponibilidade de data show, café e água. 

6.2.2. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS
6.2.2.1 - Os serviços deverão ser prestados de maneira presencial, sendo uma reunião quinzenal, em dias úteis, mediante agendamento prévio de horário, na sede da contratante. 
6.2.2.2 - Os dias de atendimento presencial para os serviços de em tela serão agendados em conjunto entre a contratada e o contratante. 
6.2.2.3 - A carga horária presencial é de até 4 (quatro) horas a cada 15 (quinze) dias.

6.2.3 - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

6.2.3.1 - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS

A Contratada deverá executar os serviços contratados conforme as seguintes especificações:
6.2.3.1.1 Quanto à implantação complementar e integral da NLLC, caberá à contratada identificar, junto à contratante, as prioridades da implantação e/ou revisão do regulamento da Casa Legislativa sobre a matéria.
6.2.3.1.2 Cabe à contratada orientar e participar das reuniões a serem agendadas pelo Comitê Gestor de Implantação Complementar para revisão ou implantação total da NLLC, conforme definido pela contratante, que deverá identificar as necessidades prioritárias, seja para a implantação da NLLC ou para os serviços quanto aos temas do Controle Interno.
6.2.3.1.3 Prestar suporte aos setores nas fases de planejamento da contratação, quando necessário.
6.2.3.1.4 Auxiliar na pesquisa de preços e esclarecer dúvidas relacionadas ao procedimento licitatório.
6.2.3.1.5 Oferecer suporte nas fases de julgamento e habilitação do processo licitatório.
6.2.3.1.6 Apoiar a gestão contratual, incluindo a aplicação de penalidades para evitar práticas indevidas.
6.2.3.1.7 Realizar análises jurídicas, oferecendo suporte a Contratada por meio da elaboração de minutas padrão e esclarecimento de dúvidas em casos concretos.
6.2.3.1.8 Responder a questionamentos de Tribunais de Contas e oferecer suporte em auditorias, se necessário.
6.2.3.1.9 Auxiliar na construção do Plano de Contratação Anual (PCA) e na elaboração do calendário de compras.

6.2.3.2 - SUPORTE AO CONTROLE INTERNO
6.2.3.2.1 Fornecer serviços técnicos profissionais ao Controle Interno, com foco na transparência, apontando adequações normativas e correções no lançamento de dados conforme o padrão de avaliação do Selo de Qualidade em Transparência e Governança Pública.
6.2.3.2.2 Implementar os critérios exigidos pelo Selo de Qualidade em Transparência e Governança Pública, com apoio técnico contínuo e especializado, visando garantir o cumprimento das normas legais e regulamentares, com o objetivo de promover o reconhecimento no ranking de excelência em governança pública.
6.2.3.2.3 Orientar e acompanhar analises e inspeções internas, assegurando o cumprimento das normativas e a transparência nas ações administrativas.
6.2.3.2.4 Apoiar o desenvolvimento de políticas de compliance e gestão de riscos, garantindo conformidade com a legislação aplicável e regulamentos internos.
6.2.3.2.5 Elaborar plano de ação para cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), incluindo a adequação dos portais de transparência.
6.2.3.2.6 Elaborar plano de ação para regulamentar a LIA, a LGPD e a LAI.

6.2.3.3 - DAS.CAPACITAÇÕES
6.2.3.3.1 A contratada deverá realizar a capacitação “in company”, conforme especificações estabelecidas neste Termo de Referência.
6.2.3.3.2 O Plano de Capacitações consistirá em cursos com duração de 03 (três) horas/aula, ministrados por 01 (um) instrutor para até 15 (quinze) participantes, totalizando 04 (quatro) capacitações, sendo 01 (uma) realizada a cada trimestre.
6.2.3.3.3 A data de qualquer capacitação será definida com antecedência mínima de 20 (vinte) dias por ambas as partes, garantindo a devida preparação e logística necessária para a realização do evento.
6.2.3.3.4 A contratante será responsável por fornecer um local adequado e apropriado para a realização da capacitação durante os dias programados.
6.2.3.3.5 Será de responsabilidade da contratante a divulgação ou convocação dos servidores para participação na capacitação, ficando a cargo exclusivamente da contratante essa atividade.
6.2.3.3.6 O valor proposto para a capacitação não inclui quaisquer custos adicionais, como coffee break ou outros serviços não mencionados expressamente neste instrumento.

6.2.3.4 - PROFESSORES, INSTRUTORES E CORPO TÉCNICO
6.2.3.4.1 A prestação dos serviços, em sua totalidade, será efetuada por profissionais técnicos especializados, ligados de forma direta ou indiretamente a contratada, desde que vinculados a notória especialização reconhecida.


6.3 - DO RECEBIMENTO

6.3.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 10 (dez) dias de sua prestação, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste TR - Termo de Referência e na proposta.
6.3.2 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste TR - Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.3.3 - Os serviços prestados serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e consequente aceitação mediante termo detalhado.
6.3.4 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
6.3.5 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.


7 - ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO.

7.1 - O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

[bookmark: _heading=h.1fob9te]8 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.

[bookmark: _heading=h.3znysh7]8.1 - São obrigações do Contratante:
8.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este Termo de Referência e a Lei 14.133/21;
8.1.2 - Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
8.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.1.5 - Comunicar à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência;
8.1.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência; 
8.1.8 - Cientificar o órgão de representação judicial competente para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do objeto;
8.1.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado;
[bookmark: _heading=h.2et92p0]8.1.11 - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto por parte do Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.


9 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO.

[bookmark: _heading=h.tyjcwt]9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e anexos, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1 - Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato;
9.1.1.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
9.1.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021);
9.1.3 - Alocar os mão de obra necessária para o perfeito cumprimento do objeto da contratação, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.1.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou ao acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.6 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/21;
9.1.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.1.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
9.1.9 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento;
9.1.10 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
9.1.11 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
9.1.12 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
9.1.13 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
9.1.14 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.1.15 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.1.16 - Manter sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência dessa contratação;
9.1.17 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; e
9.1.18 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante.


10 - MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.1 - A gestão do contrato será de responsabilidade do ocupante do cargo de Controlador Geral, atualmente o Sr. Thiago Vicente Roldi, o qual terá seus fiscais designados no ato da assinatura do contrato;
10.2 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
10.3 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento;
10.4 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim;
10.5 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.


11 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO.

11.1 - FORMA DE PAGAMENTO
11.1.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente de titularidade do contratado;
11.1.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

11.2 - PRAZO DE PAGAMENTO
11.2.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento definitivo da Nota Fiscal/Fatura;
11.2.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato;
11.2.3 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE de correção monetária;
11.2.4 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída, a requerimento do interessado, na fatura do mês seguinte ao da ocorrência;
11.2.5 - A Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais como:
11.2.5.1 - Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da documentação fiscal, exceto se for emitida por filial/matriz que contenha o mesmo CNPJ base, com sequencial específico da filial/matriz) da contratada, endereço, inscrição estadual ou municipal, etc.;
11.2.5.2 - Prazo de validade;
11.2.5.3 - Data da emissão;
11.2.5.4 - Dados do contrato e do órgão contratante;
11.2.5.5 - Descrição de forma clara do objeto executado;
11.2.5.6 - Valores unitários e totais e o período com as informações referentes aos itens do objeto efetivamente entregues;
11.2.5.7 - Número do processo que originou a contratação;
11.2.5.8 - Informações bancárias para pagamento;
11.2.5.9 - Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
11.2.6 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
11.2.7 - Os pagamentos serão condicionados à apresentação da Nota Fiscal dos produtos/serviços contratados e entregues/executados devidamente atestados pelo setor competente;
11.2.8 - O atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação e a pronta quitação das parcelas em aberto.
11.2.9 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
11.2.11 - Dados para emissão da Nota Fiscal:
   Câmara Municipal de Santa Teresa/ES
    Rua Darly Nerty Vervloet, 434, Centro - Santa Teresa/ES
    CEP.: 29650-000
    CNPJ.: 01.628.670/0001-10

11.3 - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E PAGAMENTO 
11.3.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.
11.3.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
11.3.2.1 não produziu os resultados acordados,
11.3.2.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
11.3.2.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
11.3.3 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os serviços prestados até o momento do referido pagamento.


12 - REAJUSTE 

[bookmark: _heading=h.3dy6vkm]12.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data do orçamento estimado;
12.2 - Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;
12.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;
12.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s);
12.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s);
12.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
12.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
12.8 - O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.


13 - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

[bookmark: _heading=h.1t3h5sf]13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
[bookmark: _heading=h.4d34og8]I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21;
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
IV) Multa:
1 - moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
2 - moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 50% (cinquenta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
3 - compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

13.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado a Contratante (art. 156, §9º, Lei nº 14.133/21);

13.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021);
13.4.1 - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21);
13.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021);
[bookmark: _heading=h.2s8eyo1]13.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

13.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

13.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);

13.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021);

13.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021);

13.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21;

13.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.;
13.12 - Aquele que convocado para assinatura da ata ou do contrato que não o fizer dentro do prazo estabelecido pela Administração, deixar de entregar documentação exigida, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar, na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, sendo-lhe garantido o direito à ampla defesa, serão aplicadas as sanções de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estabelecido em sua proposta e a penalidade de impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal ou a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das demais cominações legais.

14 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, III, da Lei nº 14.133/2021.

14.2 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado por lei;

14.3 - Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
14.3.1 - Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso;
14.3.2. - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.


15 - HABILITAÇÃO 

 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/# );

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:7972507114013::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO);

 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);

15.1.2.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição e contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Termo de Referência.

 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 JURÍDICA: 

15.8.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

15.8.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

15.8.2.1 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

15.8.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

15.8.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

15.8.5 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.


 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

15.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

15.9.2 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

15.9.3. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

15.9.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/pj/Emitir;

15.9.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

15.9.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; https://cndt-certidao.tst.jus.br/gerarCertidao.faces

15.9.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes que lhe couber, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

15.9.8 Prova de regularidade com a Fazenda que lhe couber no domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

15.9.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;


16 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

16.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 83.399,20 (oitenta e três mil, trezentos e noventa e nove reais e vinte centavos).


17 - ALTERAÇÃO SUBJETIVA

17.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

18 - DO FISCAL DA CONTRATAÇÃO
18.1 A contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Controlador Geral, atualmente ocupado pelo Sr. Thiago Roldi ou pelo respectivo substituto, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução dos serviços e de tudo dará ciência à Administração.

19 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
19.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados a seguir demonstrados, prevista no orçamento da Câmara Municipal de Santa Teresa/ES. 

Manutenção e Ampliação das Atividades da Câmara Municipal: 001001.0103100032.001. Elementos de Despesa: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa      Jurídica.


Santa Teresa/ES, 04 de fevereiro de 2025.



Elaborado por:




THIAGO VICENTE ROLDI
Controlador Geral
                 Matrícula: 000249


Aprovado por:



CLAUDIO GIOVANE PRANDO MILLI
Presidente
Matrícula: 000028
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